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Geral 
Dé-se ao inciso I, do artigo 7°, do Projeto de Lei N° 030/2018, que 

dispõe sobre a Lei do Orçamento Anual — LOA para o exercício anual de 

2019, a seguinte redação: 
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ESTADO DE SERGIPE 

CAMARA PARAVAL DE TOMAR DO SERD 

EMENDA MODIFICATIVA N°01 AO PROJETO DE LEI 030/2018 

Dispõe sobre a modificação redacional dos 
artigos abaixo enumerados, na forma que 

Antônio 
	 Sas 
	 se segue, e dá outras providências. 

I — Para abertura do créditos suplementares à conta de recursos 

proveniente do anulação parcial ou total, até o limito do 25% (vinte o 

cinco por conto) do total da desposa fixada nesta Lei, para reajustar os 

custos de atividade, projetos o oporaçÕes especiais. 

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO 

Plonário do Cômoro do Tomar do Gom-SE, 21 do dozombro do 2018. 
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• de 1° de janeiro de 2019. 

• 
• 
41 
• 
• 

Art.16 Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 
GABINETE DO PREFEITO 

e 
Art. 13 Adotando o disposto na Lei Federal n° 4.320 de 17 de Março de 1964 e na Lei • 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que regem a administração pública, integram 
• esta lei os anexos abaixo relacionados: 
• 
• • 	Receita e Despesa — Categoria Econômica; 

• 

• • 	Natureza da Despesa; 

• 

• • 	Natureza da Despesa-Consolidação; 

• 

• 
• 	Programa de Trabalho; 

• • Programa de Trabalho-Consolidação; 
• 

• • 	Demonstrativo da Despesa por Função; sub-função e Programa-Vínculo com os 
41 	 Recursos; 

• 
• • 	Despesas por Órgãos e Funções; 

• 

41 	 • QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa; 

• Art. 14 Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 31 de outubro de 2019 
• para os fins a que se destina, poderá ser remanejada como fonte de recursos para abertura de 
41 	créditos adicionais. 
• 
• 
	

Art.15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 
• • 	Resumo Geral — Receita Prevista; 

41 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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TOMAR DO DER U 

ATO SANCIONATÓRIO  
O Prefeito de Tomar do Geru/SE, de conformidade com o disposto no art. 55, caput, da Lei 
Orgânica Municipal, com a finalidade de complementar, no âmbito das atribuições deste Poder, o 
Processo legiferante, SANCIONA, in totum o Projeto de Lei n° 030/2018, datado de 17 de 
setembro de 2018, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Tomar do Geru 
para o exercício financeiro de 2019, aprovado pelo Poder Legislativo Municipal em Sessão 
Ordinária de 21 de dezembro de 2018. 

Registre-se com a numeração de ordem c 	c...amente correspondente. 
Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 01 

Pedr. Silva 
Pre ito 

osta Filho 
nicipal 

ATO PROMULGATÓRIO  
Considere-se PROMULGADA a Lei n° 690/2018, oriunda do Ato Sancionatório acima. 

Encaminhe-se cópia da presente Lei ao Poder 	islativo. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 20 

Pedro Si a Co a Filho 
Prefeito Mu cipal 

tino 
-Portaria 193 017 

Georje S 
Secretário Municipal de 

CERTIDÃO DE P 
CERTIFICO que a Lei de que tratam estes Atos fora 	os na Imprensa Oficial do Município 
de Tomar do Geru. 

Tomar do Geru/SE, 21 de dezembro de 2018. 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Getúlio Vargas, 284, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP 49280-000 
E-mail: gabinete@tomardogeru.se.gov.br  



































































































































































































































































































































 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 
GABINETE DO PREFEITO  
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Praça Getúlio Vargas, 284, Centro – Tomar do Geru – Sergipe – CEP 49280-000  
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Ata da Audiência Pública para apresentação das 
sugestões ou propostas para elaboração da Lei 
Orçamentária do Município de Tomar do Geru/SE para o 
exercício de 2019 e apresentação da Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2019. 

 
Às 10 horas do dia sete do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, na sede da 
Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada audiência Pública, reuniram-se 
representantes de Entidades, e representantes da Administração Pública e 
munícipes em geral, tendo como relator o Senhor JOSÉ VALMIR DOS PASSOS, 
para receber sugestões e propostas relativas à elaboração da Lei Orçamentária  e 
apresentação das sugestões ou propostas para elaboração da Lei Orçamentária do 
Município de TOMAR DO GERU/SE para o exercício de 2019 e apresentação da 
Lei de Diretrizes Orçamentária 2019, na forma prevista nos artigos 4º, 5º, 48 inciso 
I da LRF 101/2000, conforme convite de convocação registrada para acesso, 
divulgação e controle público. Após composição da mesa pelo Vice Prefeito 
Edivaldo Cardozo Soares, o Presidente da Câmara, Márcio Leonídio da Silva, o 
vereador Renilson da Silva Soares, a vereadora Josefa Diniz da Fonseca, a 
vereadora Edeleide Velames da Silva Guimarães, o secretário de Administração 
Georje Soares Clementino e o Diretor Técnico da CAT, Senhor José Valmir dos 
Passos. O presidente da Câmara abriu a audiência saudando a todos presentes e 
mostrou a importância de ter conhecimento do Orçamento para 2019. Justificou a 
ausência do prefeito tendo em vista audiência com o Governador do Estado. Em 
seguida a palavra foi passada para o secretário Georje Soares Clementino que 
explanou um pouco sobre o objetivo dessa audiência e destacou que existem 
projetos tramitando na câmara solicitando que o senhor Valmir falasse um pouco 
antes, sobre esses projetos que foram encaminhados à Câmara previstos no 
orçamento de 2018 e esclareceu também que participam desta Audiência os 
cidadãos e associações representativas presentes, conforme lista de presença anexa. 
Assim sendo, o senhor José Valmir falou sobre a importância desses projetos 
mencionados pelo secretário e por meio de slides apresentou a LOA e LDO para 
2019. Após exposição, o palestrante franqueou a palavra aos participantes que 
participaram de forma ativa apresentando sugestões em benefício do município. 
 
Nada mais havendo a ser tratado, a presente audiência foi dada por encerrada e eu, 
Dione Santos Assunção, lavrei a presente ata que segue assinada por todos os 
presentes, conforme relação, em anexo. 

 









AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 LDO-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019 

 E LOA-LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2019. 

 

 

 

 

 



AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 LDO-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019 

 E LOA-LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2019. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


